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CONVOCAÇÃO 

 

 O Chefe do Departamento de Ciências Animais (DCA) CONVOCA os professores, o 

representante estudantil e demais convidados relacionados na lista anexa, a se fazerem presentes na 

12ª Reunião Ordinária Departamental de 2019, com data, local e horário determinados abaixo, 

para cumprir a seguinte pauta: 

1 - Apreciação e deliberação sobre as justificativas de ausências; 

2 - Apreciação e deliberação sobre a ATA da 11ª Reunião Ordinária de 2019 do DCA; 

3 - Apreciação e deliberação sobre os componentes curriculares apresentados; 

 

ANI0500 - Análise de alimentos 

ANI0322 – Avicultura 

ANI0395 – Avicultura 

ANI0412 – Equideocultura 

ANI0013 – Melhoramento Animal I 

ANI0067 – Melhoramento Animal II 

ANI0497 – Nutrição de monogástricos 

ANI0517 – Nutrição de ruminantes 

 

4 - Apreciação e deliberação sobre regulamentação de justificativas de ausências nas 

assembleias departamentais do DCA; 

 

5- Apreciação e deliberação dos pontos de pauta da 12ª Reunião Ordinária de 2019 do 

CONSEPE 

 

6 – Outras ocorrências. 

 

 

 

 

 

 

Data: 10 de dezembro de 2019 (terça-feira) 

Horário: 15:45H às 17:30H 

Local: Sala 10 Central de Aulas  I  
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Mossoró-RN, 06 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

José Ernandes Rufino de Sousa 

Chefe do Departamento de Ciências Animais (DCA) 
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RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 
 

 
CONVOCADO ASSINATURA 

1 ALEXANDRE PAULA BRAGA 
 

2 ALEXANDRE RODRIGUES SILVA  

3 ALEX AUGUSTO GONCALVES AFASTADO 

4 ALEX MARTINS VARELA DE ARRUDA  

5 AMBROSIO PAULA BESSA JUNIOR  

6 ARACELY RAFAELLE FERNANDES RICARTE  

7 CARLOS CAMPOS CAMARA  

8 CARLOS EDUARDO BEZERRA DE MOURA  

9 DEBORA ANDREA EVANGELISTA FACANHA  

10 FELIPE DE AZEVEDO SILVA RIBEIRO AFASTADO 

11 GENILSON FERNANDES DE QUEIROZ  

12 GUELSON BATISTA DA SILVA  

13 HUMBERTO GOMES HAZIN  

14 IVANILSON DE SOUZA MAIA  

15 JAEL SOARES BATISTA  

16 JEAN BERG ALVES DA SILVA AFASTADO 

17 JESANE ALVES DE LUCENA  

18 JOSE ERNANDES RUFINO DE SOUSA  

19 JOSEMIR DE SOUZA GONCALVES  

20 JULIANA FORTES VILARINHO BRAGA  

21 KATIA PERES GRAMACHO  

22 LERNER ARÉVALO PINEDO  

23 LIZ CAROLINA DA SILVA LAGOS CORTES ASSIS  

24 MARCELLE SANTANA DE ARAUJO  

25 MARCELO AUGUSTO BEZERRA  

26 MARCELO BARBOSA BEZERRA  

27 MAURÍCIO FRAGA VAN TILBURG  

28 MICHELLY FERNANDES DE MACEDO  

29 MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA AFASTADO 

30 PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA  

31 PEDRO CARLOS CUNHA MARTINS  

32 RAIMUNDO ALVES BARRETO JUNIOR  

33 RAQUEL LIMA SALGADO  

34 REGINA VALERIA DA CUNHA DIAS  

35 RENNAN HERCULANO RUFINO MOREIRA  
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36 ROGÉRIO TAYGRA VASCONCELOS FERNANDES  

37 STHENIA DOS SANTOS ALBANO AMORA  

38 VALDIR MARTINS DA FONSECA FILHO  

39 VALERIA VERAS DE PAULA  

40 WIRTON PEIXOTO COSTA  
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1. Apreciação e deliberação sobre as justificativas de ausências; 
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2. Apreciação e deliberação sobre a ATA da 11ª Reunião Ordinária de 2019 

do DCA; 
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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

ANIMAIS DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE 

 

Ao décimo quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às quinze 1 

horas e quarenta e cinco minutos, no auditório do bloco do CCBS, na sede do Campus 2 

da Universidade Federal Rural do Semiárido – UFERSA, situada na Avenida Francisco 3 

Mota, 572, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN, foi realizada a décima primeira Reunião 4 

Ordinária do Departamento de Ciências Animais de dois mil e dezenove. Estiveram 5 

presentes os seguintes membros: Alexandre Paula Braga, Alex Martins Varela de 6 

Arruda, Genilson Fernandes de Queiroz, Guelson Batista da Silva, Ivanilson de 7 

Souza Maia, José Ernandes Rufino de Sousa, Josemir de Souza Gonçalves, Juliana 8 

Fortes Vilarinho Braga, Kátia Peres Gramacho, Liz Carolina da Silva Lagos 9 

Cortes Assis, Marcelle Santana de Araújo, Regina Valeria da Cunha Dias, Rennan 10 

Herculano Rufino Moreira, Rogério Taygra Vasconcelos Fernandes e Wirton 11 
Peixoto Costa. Justificaram ausência os docentes: Alexandre Rodrigues Silva, 12 

Ambrósio Paula Bessa Júnior, Carlos Eduardo Bezerra de Moura, Debora Andrea 13 

Evangelista Façanha, Humberto Gomes Hazin, Jael Soares Batista, Jesane Alves 14 

de Lucena, Marcelo Augusto Bezerra, Maurício Fraga Van Tilburg, Michelly 15 

Fernandes de Macedo, Pedro Carlos Cunha Martins, Raimundo Alves Barreto 16 

Júnior, Raquel Lima Salgado, Sthenia dos Santos Albano Amora, Patrícia de 17 
Oliveira Lima, Valéria Veras de Paula. Docentes em afastamento e licença médica: 18 

Alex Augusto Gonçalves, Felipe de Azevedo Silva Ribeiro, Jean Berg Alves da 19 
Silva e Moacir Franco de Oliveira. Tendo verificado a existência de quórum, o chefe 20 

do departamento, José Ernandes Rufino de Sousa, declarou aberta a reunião e a 21 

Assembleia Departamental deliberou a pauta a seguir com inclusão dos pontos sete e 22 

oito: PRIMEIRO PONTO: Apreciação e deliberação sobre as justificativas de 23 

ausências. Ponto aprovado por unanimidade. SEGUNDO PONTO: Apreciação e 24 

deliberação sobre a ATA da 10ª Reunião Ordinária de 2019 do DCA; Ponto aprovado 25 

com doze (12) votos a favor e três (03) abstenções. TERCEIRO PONTO: Apreciação 26 

e deliberação sobre PID 2019.2 da professora Raquel Lima Salgado; Ponto aprovado 27 

por unanimidade. QUARTO PONTO: Apreciação e deliberação sobre os projetos de 28 

Pesquisas e Extensão submetidos ao Departamento de Ciências Animais. Ponto 29 

aprovado com quatorze (14) votos a favor e uma abstenção. QUINTO PONTO: 30 

Apreciação e deliberação sobre normativa de justificativa de ausências nas Assembleias 31 

do Departamento. Ponto aprovado por unanimidade. SEXTO PONTO. Apreciação e 32 

deliberação sobre dos pontos de pauta da décima primeira Reunião Ordinária 33 

CONSEPE em dois mil e dezenove. Primeiro Ponto: Apreciação e deliberação sobre 34 

processos de renovação de afastamento; Aprovado pela maioria. Segundo Ponto:  35 

Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de Componentes Curriculares 36 

(PGCC´s) dos campi Mossoró e Caraúbas, enviados via memorando eletrônico nº 37 

279/2019 (PROGRAD) Aprovado – doze (12) votos a favor e três (03) abstenções. 38 

Terceiro Ponto: Apreciação e deliberação sobre reativação de vínculo da discente 39 
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Luérgia de Vaniele de Oliveira Silva, conforme processo nº 23091.013874/2019-15; 40 

Reprovado – doze (12) votos contrários e três (03) abstenções. Quarto 41 

Ponto: Apreciação e deliberação sobre os regulamentos dos Programas de Pós 42 

Graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade (PPGATS), Ciência Animal (PPGC), 43 

Fitotecnia (PPGFIT) e Direito (PPGD), enviados via memorando eletrônico nº 371/2019 44 

(PROPPG); Aprovado – dez votos a favor e cinco abstenções. SÉTIMO PONTO: 45 

Apreciação e deliberação sobre Projetos de Monitoria Voluntária submetidos ao 46 

Departamento. Ponto aprovado por unanimidade. OITAVO PONTO: Apreciação e 47 

deliberação sobre criação de grupo de Pesquisa. Ponto aprovado por unanimidade. 48 

NONO PONTO: Outras Ocorrências. O Chefe do DCA solicitou a participação dos 49 

docentes no projeto de Paisagismo desenvolvido para o bloco de professores do DCA. 50 

Ainda em outras ocorrências, em função da participação em reunião da PROGRAD com 51 

os chefes de departamento, a vice-chefe Professora Kátia Peres Gramacho apresentou 52 

os seguintes informes: Os cursos que não atingirem em dois anos a taxa de sucesso do 53 

curso de graduação (TSG) serão fechados e ou remanejados. A TSG é um indicador de 54 

desempenho utilizado na Educação Superior. Ficar atento ao número de turmas criadas 55 

com poucos alunos. Na UFERSA há trinta e quatro (34) turmas com menos de 3 alunos. 56 

Sugere-se  turmas abaixo de 3 alunos o docente faça estudo orientado, pois o custo é 57 

muito alto. O Reitor chamou atenção para concentração das disciplinas nos dia de terça, 58 

quarta e quinta-feira (TQQ), que esse fato está ocupando 110% das salas da UFERSA 59 

além de elevar o consumo de energia. Havendo redistribuição das turmas no decorrer da 60 

semana de forma equitativa, ocupará apenas 80% das salas. Docentes devem estar 61 

atentos para alunos que não frequentem a disciplina, mas tem 100% de frequência, ou os 62 

docentes não estão lançando faltas ou não estão fazendo a chamada. Há 1802 alunos 63 

com média 0,0 e 100% de frequência em determinada disciplina. Foi explicado o acesso 64 

ao SIGAA para os chefes de departamentos seguindo a seguinte ordem: 1º ponto: 65 

autorizações de extensão e pesquisa (deve ser aprovado pelas assembleias). O Chefe de 66 

departamento pode aprovar por meio de Ad referendum quando existir edital aberto e 67 

não houver tempo suficiente para aprovação em assembleia. Alertar os professores para 68 

realizar a consolidação das disciplinas, podendo o professor ser penalizado pela não 69 

consolidação no prazo previsto. Alunos de doutorado e/ou mestrado que estiverem em o 70 

estágio docente não podem substituir o professor em sala de aula, o docente necessita 71 

estar presente junto com o aluno, isso é considerado falta grave. Está sendo elaborado 72 

documento com as funções dos chefes de departamento. O PID pode ser corrigido ao 73 

longo do semestre, não precisa passar pela assembleia, isto vai para o relatório. 74 

Comentou-se que o PID é um plano básico e não contempla todas as atividades.  75 

Professor substituto e professor afastado também necessitam realizar o PID. Todos os 76 

descumprimentos de normas devem ser encaminhados pela chefia a Direção do Centro. 77 

Lembrar aos docentes de definir as datas da quarta prova. Existem três períodos de 78 

matrícula e há uma lista de prioridades nessa sequencia: 79 

1.    Aluno nivelado; 80 

2.    Aluno formando acima de 85% de disciplinas concluintes); 81 

3.    Aluno em recuperação; 82 

4.    Aluno adiantado. 83 
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Encerrando a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, o Chefe do Departamento de 84 

Ciências Animais, professor José Ernandes Rufino de Sousa, agradeceu a presença de 85 

todos e deu por encerrada a reunião e, para constar, eu, Maria Verlangia Alves Peixoto, 86 

Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada conforme pelos 87 

presentes, segue assinada por mim e pelo Chefe do DCA, professor José Ernandes 88 

Rufino de Sousa. 89 

 90 

Chefe do departamento: 91 

José Ernandes Rufino de Sousa ______________________________________________ 92 

Membros Presentes: 93 

Alexandre Paula Braga  ____________________________________________________  94 

Alex Martins Varela de Arruda  ______________________________________________ 95 

Genilson Fernandes de Queiroz  ______________________________________________ 96 

 Guelson Batista da Silva  ___________________________________________________  97 

 Ivanilson de Souza Maia ___________________________________________________  98 

 Josemir de Souza Gonçalves  _______________________________________________  99 

Juliana Fortes Vilarinho Braga  ______________________________________________ 100 

 Kátia Peres Gramacho  ____________________________________________________  101 

Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis  ______________________________________ 102 

 Marcelle Santana de Araújo   _______________________________________________  103 

Regina Valeria da Cunha Dias _______________________________________________ 104 

Rennan Herculano Rufino Moreira  ___________________________________________ 105 

Rogério Taygra Vasconcelos Fernandes  _______________________________________  106 

Wirton Peixoto Costa   _______________________________________________  107 

Secretária Executiva: 108 

Maria Verlangia Alves Peixoto  ______________________________________________ 109 
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3. Apreciação e deliberação sobre os componentes curriculares apresentados; 

 

ANI0500 - Análise de alimentos 

ANI0322 – Avicultura 

ANI0395 – Avicultura 

ANI0412 – Equideocultura 

ANI0013 – Melhoramento Animal I 

ANI0067 – Melhoramento Animal II 

ANI0497 – Nutrição de monogástricos 

ANI0517 – Nutrição de ruminantes 
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4. Apreciação e deliberação sobre regulamentação de justificativas de ausências 

nas assembleias departamentais do DCA; 
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REGULAMENTO DCA/UFERSA Nº 01/2019, de 08 de novembro de 2019. 

 

Dispões sobre as justificativas de 

ausências nas assembleias do 

Departamento de Ciências Animais.  

 

O Chefe do Departamento de Ciências Animais da Universidade Federal 

Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 

UFERSA/CCA Nº 11/2019, de 17 de setembro de 2019.  

 

 

CONSIDERANDO o os Art. 44 e 97 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; 

 

CONSIDERANDO a nota técnica conjunta nº 

09/2015/DENOP/DESAP/SEGEP/MP; 

 

CONSIDERANDO o art. 12, §4º da Resolução CONSUNI/UFERSA n. 

12/2017; 

 

CONSIDERANDO as deliberações da 3ª Reunião Ordinária de 2019 da 

Assembléia Departamental do Departamento de Ciências Animais, realizada em 11 de 

Março de 2019; 

 

 

REGULAMENTA: 

 

Art.1º As justificativas de ausências de que trata o art. 12, §4º da Resolução 

CONSUNI/UFERSA n. 012/2018 deverão ser apresentadas às chefias de departamento 

após a convocação para a reunião. 

 

§1º. Todas as justificativas de ausência devem ser comprovadas mediante 

apresentação de documentos;  

 

§2º. As justificativas de ausências deverão ser encaminhadas para o e-mail do 

departamento com antecedência mínima de 24 horas do início da reunião, para que 

sejam apreciadas na mesma reunião;  

 

§3º. Os documentos de comprovação das justificativas de ausências deverão ser 

entregues à secretaria do departamento posteriormente;  

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ANIMAIS 

 

§4º. Não sendo possível atender o prazo estipulado no §2º, os ausentes deverão 

encaminhar suas justificativas em até 03 (três) dias úteis após o termino da reunião, para 

que seja apreciada na reunião seguinte;  

 

§5º. Justificativas apresentadas fora dos prazos descritos nos parágrafos 

anteriores não serão aceitas. 

 

Art.2º Serão consideradas como justificadas as seguintes ausências:  

I. Aulas de disciplinas da graduação e pós-graduação registradas no 

SIGAA conforme calendário acadêmico; 

  

II. Participação em evento, banca avaliativa de trabalhos acadêmicos e/ou 

concursos públicos, apresentando Ata ou certificado; 

 

III. Participação de atividades de formação previstas no plano de trabalho 

do servidor estudante, apresentando plano de trabalho; 

 

IV. Atividades de ensino, pesquisa ou extensão em campo (coletas, dia de 

campo, visita técnica, etc) previamente agendadas, apresentando 

documentação comprobatória; 

 

V. Atividades de seleção para projetos em geral, apresentando a chamada 

para o processo de seleção; 

 

VI. Compromissos pré-agendados com Conselhos Superiores, Pró-reitorias, 

Comissões e Comitês, apresentando e-mail de convocação; 

 

VII. Reunião de pesquisa ou extensão em instituição Pública ou Privada, 

apresentando carta convite. Colaboração em ensino, pesquisa e 

extensão entre instituições, apresentando documentação comprobatória; 

 

VIII. Cuidar da própria saúde, na hipótese de comparecimento em consulta 

médica, exames e demais procedimentos, em que não se exija licença 

para tratamento de saúde apresentando declaração de comparecimento 

ou atestado médico;  

 

IX. Acompanhamento familiar em caso de saúde, apresentando 

comprovação de acompanhamento familiar emitido pelo médico, 

declarando que o mesmo é acompanhante do cônjuge ou 

companheiro(a), dos pais, dos filhos, do irmão(ã), dos avós, do padrasto 

ou madrasta e enteado, ou dependente econômico; 
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X. Participação em atividade de classe, ausencia do serviço para 

desempenhar atividades sindicais; 

 

XI. Eventos aprovados pelo Departamento. 

 

Art.3º As justificativas de docentes não aceitas ou não informadas nos prazos 

previsto deverão ser encaminhadas ao diretor de centro para as devidas providências.  

 

Art. 4º Serão apreciadas em assembleia apenas as justificativas que não 

estiverem previstas neste regulamento.  

 

Art.5º Os casos omissos serão discutidos em Assembleia Departamental.  

 

Art.6º Esta Norma entra em vigor a partir desta data e seus efeitos retrogem a 

data de 11 de Março de 2019; 

 

 

 

 

Mossoró, 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

José Ernandes Rufino de Sousa 

Chefe do Departamento de Ciências Animais 
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5. Apreciação e deliberação dos pontos de pauta da 12ª Reunião Ordinária de 2019 

do CONSEPE; 
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6. Outras ocorrências. 

 

 


